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PROJETO DE LEI Nº 42/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
BENEDITO BATISTA COUTINHO, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM 
VIVENDAS II) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Passa a denominar-se RUA BENEDITO BATISTA COUTINHO a atual Rua Projetada 1, 

localizada no Loteamento Jardim Vivendas II, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos sob a Matrícula nº 62.557, nesta cidade. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

 

CARLIM DESPACHANTE 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

Benedito Batista Coutinho nasceu em 13 de fevereiro de 1918, no município de Mococa, 
Estado de São Paulo, filho de Antônio Batista Coutinho e Geralda Cândida Pereira. 

Ao lado de sua esposa, Maria Ferreira Coutinho, construiu uma trajetória marcada pelo 
trabalho, pela dedicação e pelos sólidos valores familiares. Juntos formaram uma respeitada 
família, sendo pais de Antônio, Sônia, Ubirajara, Paulo César, Vera Lúcia, Valéria e Hélio. 

Ao se estabelecerem em Votuporanga, o município ainda se encontrava em seus 
primeiros anos de formação. Conforme relatos da família, naquele período havia apenas cinco 
casas na Rua Javari, local onde passaram a residir. As ruas eram de terra e por elas transitavam 
principalmente tropas e gado, retratando as condições simples e o espírito pioneiro que 
marcaram os primeiros tempos de desenvolvimento da cidade. 

Durante sua vida profissional, Benedito Batista Coutinho trabalhou na gestão do primeiro 
prefeito de Votuporanga, o senhor João Gonçalves Leite, atuando em atividades rurais e também 
nas obras de abertura e manutenção de estradas. Seu trabalho contribuiu diretamente para o 
crescimento e a estruturação do município em um período em que cada esforço era fundamental 
para a consolidação da cidade. 

Faleceu aos 86 anos de idade, deixando como legado uma história marcada pelo trabalho, 
pela honestidade e pela dedicação à família e à comunidade. Sua esposa, atualmente com 89 
anos, recorda com emoção o período em que, ao lado do marido, participou dos primeiros passos 
da construção da cidade que escolheram para viver. 

A denominação da referida via pública constitui, portanto, uma justa e merecida 
homenagem à memória de Benedito Batista Coutinho, perpetuando seu nome na história do 
município e reconhecendo sua contribuição para o desenvolvimento de Votuporanga. 

Dessa forma, submeto a presente proposição à elevada apreciação dos nobres pares, 
certo de que sua aprovação representará o reconhecimento público da trajetória de vida de um 
cidadão que, com trabalho e dedicação, ajudou a construir a história de nossa cidade. 

 
 

CARLIM DESPACHANTE 
Vereador 
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ANEXO ÚNICO 
 

Eu, Carlos Alberto de Assis, portador do CPF nº 168******20, na qualidade de proponente da 
denominação de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, Benedito 
Batista Coutinho, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro 
de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de 
apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica 
ou de omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 9 de março de 2026 
 
 

Carlos Alberto de Assis 
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